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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 352, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Diretora de Proteção 
Especial - (Diretor II), com lotação na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a Sra. MARLENE PEREIRA GUIMARÃES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 353, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Coordenadora da 
Universidade da Maturidade- UMA - (Coordenador I), com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a Sra. LIDIANE 
BORGES DE SOUSA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 354, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Coordenadora de 
Orçamento - (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, a Sra. MAYARA BARBOSA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil



10 DE FEVEREIRO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 924 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL2
DECRETO Nº 355, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Gerente do Núcleo de 
Assistência Social de Pinheropólis, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a Sra. ANANDA LAYABE RIBEIRO 
DE MOURA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 356, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para o cargo de Gerente do Núcleo de 
Assistência Social da Escola Brasil, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a Sra. CAROLINE GERMANO 
BRITO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civi

DECRETO Nº 357, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Vigilância Ambiental (Coordenador I), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a Sra. AMANDA CORDEIRO DA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 358, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora 
de Imunização (Coordenador I), com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, a Sra. LAILA IRACEMA BARBOSA CAVIGLIONI.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 359, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 122, de 30 de 
dezembro de 2024, que: "Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
operacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 117, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Coordenadora do 
Centro Municipal de Atendimento Multidisciplinar (Coordenador I), com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. LETICIA GABRIELA 
ALBUQUERQUE CUNHA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2025.
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PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 360, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Dispõe a doação de bens imóveis para Associação 
Habitacional dos Trabalhadores do Tocantins 
ASSOHTRATO, e particulares, para a Construção 
de unidades habitacionais, n o âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida, e dá outras providências".

CONSIDERANDO a edição das Leis Complementares 
Municipais nº 006/2006, e 007/2006, todas de 28 de setembro de 2006;

CONSIDERANDO a definição do Conjunto Habitacional 
Residencial Porto Imperial II, inseridos no Programa Habitacional de 
Interesse Social do Município de Porto Nacional, instituído pela Lei 
Municipal nº. 2.186 de 12 de agosto de 2014, notadamente seu artigo 2º;

CONSIDERANDO que o Empreendimento Jardim 
Imperial II, tem como entidade organizadora a ASSOCIACAO DOS 
TRABALHADORES NA HABITACAO E AGRICULTURA FAMILIAR 
DO TOCANTINS - ASSOHTRATO, estabelecida no Jardim Aureny I, 
Q NE 09, Casa 02, Número 08, em Palmas-TO, e inscrita no CNPJ nº. 
13.154.433/0001-43, devidamente habilitada pelo Ministério das Cidades 
para participar deste programa habitacional;

CONSIDERANDO o convênio firmado por este Município e 
Entidade Organizadora;

CONSIDERANDO ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº. 
2.167/2014, de 28 de abril de 2014, emendada pela Lei Municipal nº. 
2.323 de 28 de novembro de 2016, que autoriza a doação dos bens imóveis 
indicados neste decreto para fins de construção de unidades habitacionais, 
n o âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV, do Governo 
Federal, operado pela Caixa Econômica Federal;

CONSIDERANDO o convênio firmado por este Município e 
Entidade Organizadora;

CONSIDERANDO ainda, o que dispõe a Lei Municipal nº. 
2.167/2014, de 28 de abril de 2014, emendada pela Lei Municipal nº. 
2.323 de 28 de novembro de 2016, que autoriza a doação dos bens imóveis 
indicados neste decreto para fins de construção de unidades habitacionais, 
n o âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV, do Governo 
Federal, operado pela Caixa Econômica Federal;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, no 
uso de atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 1º Ficam Doados a Associação dos Trabalhadores na 
Habitação e Agricultura Familiar do Tocantins-ASSOHTRATO, a área 
desmembrada do lote 321 do Reassentamento Luzimangues, denominada 
de Lote 321- A, com área total de 87.009,10 m², deste decreto, para o 
fim único e especifico de edificação de um Conjunto Habitacional com 
recursos do Programa Minha Casa Minha Vida -PMCMV, do Governo 
Federal, e ou Programa de Habitação de Interesse Social, do Governo 
Federal, na forma de convênio firmados com a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º Fica o Cartório de Registro de Imóveis de Porto 
Nacional-TO, autorizado a realizar o registro das doações realizadas 
por força deste Decreto.

Art. 3º Na forma das Leis e Regulamentos que regem o 
Programa Minha Casa Minha Vida, e/ou Programa Nacional de habitação 
de interesse social, a qualquer tempo, deverá ser realizada a transferência 
dos imóveis beneficiários dos imóveis aos beneficiários finais, conforme 
cadastro previamente aprovado pelo Município.

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de até dia 10 de fevereiro de 
2026, para efetivação da assinatura do Contrato de Financiamento com 
o Ente Financeiro, a contar da data da publicação do referido decreto.

Parágrafo único: Havendo necessidade e a interesse da 
Administração Pública, o prazo previsto no caput deste artigo poderá 
ser prorrogado.

Art. 5º Por força deste decreto, fica revogado o decreto 
municipal nº. 380 de 14 de agosto de 2017.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de 
fevereiro de 2025.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

BÁRBARA THIEELY CLEMENTINO PUGAS
Chefe da Casa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 15, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer 
a função de fiscal de processo".

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu 
art. 5°.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 117, da Lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da Administração especialmente 
designado;

"Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição.

§1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência."

CONSIDERNADO a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Nacional e tendo em vista o dever de 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos I e II, da 
Lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Nacional adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos 
por esta Secretaria Municipal de Educação de Porto Nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional para exercer suas atribuições, conforme segue:
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ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATO:

1 Verificar se os serviços estão sendo executados de acordo com 
as diretrizes legais e em conformidade com o contrato;

2 Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências. 
Com o Preenchimento de relatório com todos os dados obtidos no 
acompanhamento;

3 Se, de acordo com a legislação vigente, alguma irregularidade 
for detectada, lavrar a notificação com prazo para regularização. A 
notificação deverá ser lavrada em duas vias, sendo que uma via fica com a 
contratada, e a outra com o agente fiscal para controle do prazo (solicitar o 
nome legível do recebedor, função/cargo, assinatura e se possível o CPF). 
No caso de não conseguir notificar a empresa pessoalmente a mesma 
poderá ser encaminhada pelo correio, com aviso de recebimento (AR);

4 Comunicar ao Gestor do Contrato ou ao seu Superior 
Imediato, por escrito, a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
paralisação da execução, multa a contratada ou rescisão contratual;

5 Acompanhar o cronograma de prestação dos serviços e 
informar a contratada e ao Gestor do Contrato as diferenças observadas 
no andamento da execução do contrato;

6 Elaborar registros e comunicações sobre o andamento da 
prestação de serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao 
comprimento do contrato;

7 Viabilizar solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos elementos de contratação e também as 
dúvidas e questões pertinentes à execução do contrato;

8 Determinar que seja refeito os serviços que não foram 
executados em conformidade com o contrato;

9 Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução do 
objeto do contrato;

10 Verificar se o conjunto de serviços executados atendem ao 
objeto contratado.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora: Marilene Martins Coelho de 
Oliveira - Coordenadora de Almoxarifado, matrícula funcional nº. 
18945, CPF:883.719.561-34, como Fiscal de Processo nº 2024004822 
e 2024004823, referente aquisição de mobiliários escolares que serão 
adquiridos para as Escolas de Ensino de Infantil e Fundamental e para 
as novas escolas que serão inauguradas neste município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06 
dias do mês de janeiro de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Gestora da Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 17, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 04 (três) diárias com 
pernoite para a servidora, Divina Vieira dos Santos, inscrita no CPF nº 
485.432.501-10, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional -TO, cargo Professor de Educação Básica, matrícula nº 408. 
Destinado ao custeio de despesas oriundas de viagem a Brasilia. Para 
cerimônia do selo nacional compromisso com a alfabetização, que será 
realizada no dia 10/02, às 15h, no centro internacional de convenções 
do brasil - CICB (setor de clubes esportivos sul, trecho 2, conjunto 63, 
lote 50, asa sul Brasília/DF) e reunião presencial junto ao fnde nos dias 
11/02 e 12/02.

Parágrafo Único. Quatro diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 300,00 (trezentos reais), totalizando o 
valor de 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para a servidora.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL,

ESTADO DO TOCANTINS, aos sete dias do mês de fevereiro 
de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 003/2025

PORTARIA Nº 18, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77 da 
Lei Orgânica do Município e o Decreto 358/2019, de 21 de novembro 
de 2019.

Considerando que, conforme o disposto no art. 4º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 2065, de 22 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 
nº 2245, de 21 de maio de 2015, sendo válidas as alterações de valores 
nela constantes, especificamente o seu Anexo I que dispõe sobre as diárias 
para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do município, a 
diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede deste município.

RESOLVE:

Art. 1° - Portanto, fica concedida 03 (três) diárias com pernoite 
para a servidora, Joana dos Reis Neres Gomes, inscrita no CPF nº 
764.259.751.-72, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional -TO, cargo Secretária Municipal de Educação, decreto nº 
03/2025. Destinado ao custeio de despesas oriundas de viagem a Brasilia. 
Para cerimônia do selo nacional compromisso com a alfabetização, que 
será realizada no dia 10/02, às 15h, no centro internacional de convenções 
do brasil - CICB (setor de clubes esportivos sul, trecho 2, conjunto 63, 
lote 50, asa sul Brasília/DF) e reunião presencial junto ao FNDE nos 
dias 11/02 e 12/02.

Parágrafo Único. Quatro diária inteira de que trata o caput 
corresponde ao valor inteiro de 700,00 (setessentos reais), totalizando o 
valor de 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para a servidora.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, aos sete disa do mês de 
fevereiro de 2025.

Joana dos Reis Neres Gomes
Secretária Municipal de Educação

Decreto nº 03/2025
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO DO 
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001, DE 01 DE 
DEZEMBRO DE 2022.

Espécie: a) Extrato do Segundo Aditivo de Prazo do Termo 
de Acordo de Cooperação nº 001/2022, firmado em 01/12/2022, 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, CNPJ-MF sob nº 06.083.271/0001-34 e a ASSOCIAÇÃO 
DOS PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE PORTO NACIONAL 
- APAE (ESCOLA ESPECIAL MÃO TIA EULINA BRAGA), pessoa 
jurídica devidamente inscrita no CNPJ- sob nº 26.752.113/0001-37, 
b) Objeto: O presente Acordo de Cooperação tem por finalidade 
estabelecer a colaboração recíproca para repasse de recursos humanos, 
para desempenho das atividades educacionais dos alunos excepcionais; 
c) Fundamento Legal: Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
suas alterações; d) Processo Administrativo: 2022013197; e) Vigência: 
fica prorrogada a vigência do presente termo de cooperação a partir da 
data da assinatura até 23/12/2025; f) Dotação Orçamentária e Valor: Para 
a execução do objeto do presente Acordo de Cooperação, não haverá 
repasses direto de recursos financeiros à Associação. g) Signatários: 
pela Sr.ª JOANA DOS REIS NERES GOMES e pela Sr.ª LUZIVÂNIA 
PEREIRA TAVARES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 49, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, FLÁVIO FONTOURA 
MEDEIROS, Matrícula: 105714 a ser o FISCAL do PROCESSO de 
nº 2025000556, sobre o objeto: UTILIZAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS EM CONFORMIDADE COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2024 FMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS, SANDUÍCHES E COFFEE BREAK.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

DECRETO: 012/2025

PORTARIA Nº 50, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - PORTO NACIONAL - TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
a lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR, FLÁVIO FONTOURA 
MEDEIROS, Matrícula: 105714 a ser o FISCAL do PROCESSO de 
nº 2025000603, sobre o objeto: UTILIZAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS EM CONFORMIDADE COM A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2024 FMAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES PRONTASTIPO MARMITEX, COFFEE BREAK E 
CAFÉ DA MANHÃ.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

DECRETO: 012/2025

PORTARIA Nº 51, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO- PORTO NACIONAL-TO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do município;

CONSIDERANDO a necessidade de definição de critérios para 
lotação e exercício dos servidores integrantes da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

CONSIDERANDO o interesse da Administração na gestão de 
seus profissionais.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor, SALOMÃO RODRIGUES DE 
CASTRO FILHO, matrícula nº 106452, a ser fiscal do processo 
nº 2025000508 sobre o objeto: SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
DE CBUQ- CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
PARA APLICAÇÃO A FRIO, DOSADO COM CAP 50/70 OU 
30/45, MODIFICADO POR ADITIVO RETARDADOR DE 
CURA, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2024 INFR, RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
007/2024 INFR, JUNTAMENTE COM A EMPRESA CONSTRUPAV 
INFRAESTRUTURA & LOGÍSTICA LTDA, PARA SER UTILIZADO 
NO REPARO DA MALHA ASFÁLTICA E NOS SERVIÇOS DE TAPA 
BURACOS, SUPRINDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL E DISTRITOS. Esta publicação entra em vigor a 
partir da data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTUA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

Decreto de nº. 012/2025

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 112, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica exonerado da Câmara Municipal de Porto Nacional, 
a partir de 10 de fevereiro de 2025º Servidor abaixo relacionado:
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NOME CARGO Nº PORTARIA NOMEAÇÃO

GILJUNIO MARTINS FERNANDES Assessor Parlamentar - 1° Secretario Nº 065

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
- Vereador Presidente -

PORTARIA Nº 113, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, COM BASE NA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:

RESOLVE:

ART.1º Fica nomeado o senhor JACSON GABRIEL DOS 
SANTOS, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar - 1° Secretario 
da Câmara Municipal de Porto Nacional, lotado no Gabinete do Vereador 
Geovane Alves dos santos.

ART.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO XIII DE JULHO, GABINETE DO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, 
ESTADO DO TOCANTINS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
- Vereador Presidente -

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.

“DECLARA para os devidos fins a contratação da GEOVANE 
PLACIDO SILVA, inscrita no CNPJ Nº 23.991.889/0001-11, mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO conforme disposto no art. 75, inciso II 
c da Lei de Licitações nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e alterações 
posteriores, na forma que segue.”

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL, Estado 
de Tocantins, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO a solicitação, o parecer jurídico, a 
justificativa, o Termo de Referência, bem como a despesa ter previsão 
orçamentária e que a empresa apresentou menor preço e encontra-se 
habilitada para prestação dos serviços;

CONSIDERANDO por último, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133 e suas alterações;

DECLARO: art. 1º Fica declarada a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para contratação da empresa GEOVANE PLACIDO 
SILVA, inscrita no CNPJ Nº 23.991.889/0001-11, localizada na Rua do 
Silencio, S/N, Setor Sul, Cep: 77.700-000, na Cidade de GuaraíEstado do 
Tocantins, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
pelo Sr. GEOVANE PLACIDO SILVA brasileiro, empresário, portador 
(a) do CPF sob o nº 009.685.371-97 e do RG sob o nº 2478754, residente 
e domiciliado (a) na Cidade de Guaraí; Perfazendo o valor total de R$ 
30.000,08 (Trinta mil reais e oito centavos), a contratação de pessoa 
jurídica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PLATAFORMA ZOPE PLONE DO PORTAL MODELO, E DO 
SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO, COM AS 
ESPECIFICAÇÕES EM PROL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL - TO., ao interesse da Câmara Municipal de Porto Nacional- 
TO, conforme proposta apresentada no processo em anexo.

Porto Nacional - TO, 10 de fevereiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE COTAÇÃO Nº 17, DE 10  
DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS EPARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
NACIONAL-TO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 
Os interessados deverão encaminhar proposta de preços a partir do 
dia 11 de fevereiro de 2025 à 13 de fevereiro de 2025, pessoalmente à 
Coordenação de Compras e Contratos da Câmara Municipal de Porto 
Nacional - TO, situada na Av. Murilo Braga, nº 1887, Bairro Centro, Cep: 
77.500-000, Cidade de Porto Nacional, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 10 de fevereiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

AVISO DE COTAÇÃO Nº 18, DE 10  
DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE CARTUCHOS E TONER´S PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL-TO, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável. Os interessados deverão 
encaminhar proposta de preços a partir do dia 11 de fevereiro de 2025 
à 13 de fevereiro de 2025, pessoalmente à Coordenação de Compras 
e Contratos da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, situada na 
Av. Murilo Braga, nº 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, Cidade de 
Porto Nacional, a partir da 8:00 as 14:00 horas ou pelo seguinte endereço 
eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 
Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 10 de fevereiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
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AVISO DE COTAÇÃO Nº 19, DE 10  

DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Porto Nacional 
- TO, por meio da Coordenação de Compras e Contratos, realizará uma 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme objeto abaixo relacionado, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA EM E-SOCIAL E APOIO AO 
RH PARA GESTÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 
e demais legislação aplicável. Os interessados deverão encaminhar 
proposta de preços a partir do dia 11 de fevereiro de 2025 à 13 de fevereiro 
de 2025, pessoalmente à Coordenação de Compras e Contratos da 
Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, situada na Av. Murilo Braga, 
nº 1887, Bairro Centro, Cep: 77.500-000, Cidade de Porto Nacional, 
a partir da 8:00 as 14:00 horas ou pelo seguinte endereço eletrônico: 
comprascamaraporto@gmail.com.

A retirada do Termo de Referência, assim, como os 
esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do Termo 
de Referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a 

Coordenação de Compras e Contratos, a partir da 8:00 as 14:00 horas 
ou pelo seguinte endereço eletrônico: comprascamaraporto@gmail.com 
ou através do site https://www.portonacional.to.leg.br/.

Porto Nacional - TO, 10 de fevereiro de 2025.

SILVANEY RABELO DA ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO

RETIFICAÇÃO

1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL - TO, 
vem por meio deste RETIFICAR, a publicação do Aviso de Cotação 
referente ao processo nº 493/2025, com publicação em diário oficial no 
dia 07/02/2025, de edição número 923.

2. Local aonde apresenta-se AVISO DE COTAÇÃO Nº6 com 
data do dia 07 de fevereiro de 2025, torna-se RETIFICADO, para AVISO 
DE COTAÇÃO Nº16 com data no dia 07 de fevereiro de 2025

10 de fevereiro de 2025, Porto Nacional - TO

SILVANEY RABELO DA ROCHA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

NACIONAL-TO

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 

Instalada em 11 de julho de 1921.
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